
ANEXO VI – CRITÉRIOS DE ANÁLISE CURRICULAR 
 

 
ESPECIALISTA SÊNIOR EM PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS 

 
AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível 
de Doutorado nas áreas de Atração de Investimentos, Desenvolvimento 
Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou Administração Pública, 
Políticas Públicas, Comércio Exterior ou Relações Internacionais. 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível 
de Mestrado ou Mestrado Profissional nas áreas de Atração de 
Investimentos, Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão 
ou Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior ou 
Relações Internacionais.  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível 
de Especialização ou MBA nas áreas de Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior ou Relações 
Internacionais. 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

 
20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos de 
Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/)  

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

 
10 

Total 100 

 
 
 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada na área de atração de investimentos, 
captação de recursos e financiamentos, desenvolvimento econômico, 
avaliação econômico-financeira de projetos, inovação, comércio exterior 
ou relações internacionais, em qualquer ente federativo da gestão pública, 
setor privado e instituições não governamentais. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


 
 

ESPECIALISTA SÊNIOR JURÍDICO 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado em Direito, Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior ou Relações 
Internacionais. 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado ou Mestrado Profissional em Direito, Atração de 
Investimentos, Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, 
Gestão ou Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior e 
Relações Internacionais.  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização ou MBA nas áreas de Direito Administrativo, 
Direito Tributário, Direito Financeiro, Direito Empresarial, Direito 
Urbanístico (ou Municipal), Atração de Investimentos, Desenvolvimento 
Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou Administração Pública, 
Políticas Públicas, Comércio Exterior e Relações Internacionais. 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos 
de Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível 
em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/) 

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

10 

Total 100 

 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada nas áreas jurídicas tributária, 
finanças públicas, licitações, contratações e aquisições públicas, convênios 
públicos, licenciamento urbano, direito urbanístico, direito empresarial e 
comércio exterior, em qualquer ente federativo da gestão pública, setor 
privado e instituições não governamentais. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


 
ESPECIALISTA PLENO COMUNICAÇÃO 

 
AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado nas áreas de Comunicação, Comunicação Social, 
Jornalismo, Publicidade, Propaganda, Marketing ou Marketing Digital. 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado ou Mestrado Profissional nas áreas de Comunicação, 
Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade, Propaganda, Marketing ou 
Marketing Digital.  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização ou MBA nas áreas de Comunicação, Comunicação 
Social, Jornalismo, Publicidade, Propaganda, Marketing ou Marketing 
Digital. 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos 
de Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível 
em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/) 

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

10 

Total 100 

 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada na área de comunicação, 
comunicação social, jornalismo, assessoria de imprensa, publicidade, 
propaganda, marketing ou marketing digital, em qualquer ente federativo 
da gestão pública, setor privado e instituições não governamentais. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


ESPECIALISTA PLENO LICENCIAMENTO 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado nas áreas de Urbanismo, Gestão ou Administração 
Pública, Políticas Públicas, Direito Administrativo ou Direito Urbanístico 
(ou Municipal). 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado ou Mestrado Profissional nas áreas de Urbanismo, 
Gestão ou Administração Pública, Políticas Públicas, Direito 
Administrativo ou Direito Urbanístico (ou Municipal).  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização ou MBA nas áreas de Urbanismo, Gestão ou 
Administração Pública, Políticas Públicas, Direito Administrativo ou 
Direito Urbanístico (ou Municipal). 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos 
de Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível 
em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/) 

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

10 

Total 100 

 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada na área de licenciamento urbano, 
licenciamento ambiental, licenciamento patrimonial, licenciamento 
sanitário, investimentos, urbanismo e direito urbanístico. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


ESPECIALISTA PLENO EM PLANEJAMENTO E PROSPECÇÃO 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado nas áreas de Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Planejamento, Políticas Públicas, Comércio 
Exterior e Relações Internacionais. 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado ou Mestrado Profissional nas áreas de Atração de 
Investimentos, Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, 
Gestão ou Administração Pública, Planejamento, Políticas Públicas, 
Comércio Exterior e Relações Internacionais.  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização ou MBA nas áreas de Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Planejamento, Políticas Públicas, Comércio 
Exterior e Relações Internacionais. 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos 
de Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível 
em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/) 

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

10 

Total 100 

 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada na área de atração de 
investimentos, captação de recursos e financiamentos, desenvolvimento 
econômico, avaliação econômico-financeira de projetos, inovação, 
planejamento, comércio exterior ou relações internacionais, em 
qualquer ente federativo da gestão pública, setor privado e instituições 
não governamentais. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

 
 
 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


 
ESPECIALISTA JÚNIOR 

 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado nas áreas de Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior e Relações 
Internacionais. 

+ 20 por cada curso 
concluído 

 
40 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado ou Mestrado Profissional nas áreas de Atração de 
Investimentos, Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, 
Gestão ou Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior e 
Relações Internacionais.  

+ 15 por cada curso 
concluído 

 
30 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização ou MBA nas áreas de Atração de Investimentos, 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Economia, Gestão ou 
Administração Pública, Políticas Públicas, Comércio Exterior e Relações 
Internacionais. 

+ 10 por cada curso 
concluído de, no 

mínimo, 360h 

20 

Diploma ou Certificado de Conclusão em Curso de Graduação classificado 
entre os 200 (duzentos) melhores do país, segundo o Ranking de Cursos 
de Graduação constante no Ranking Universitário Folha 2019 (Disponível 
em 
https://ruf.folha.uol.com.br/2019/) 

+ 10 se o Curso de 
Graduação constar 
entre as 100 (cem) 

primeiras 
colocações no 

ranking 
 

+ 5 se o Curso de 
Graduação constar 

entre a 101ª 
(centésima 

primeira) e a 200ª 
(ducentésima) 
colocação no 

ranking 

 

Total 100 

 
 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Critérios Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência profissional comprovada na área de atração de 
investimentos, captação de recursos e financiamentos, desenvolvimento 
econômico, avaliação econômico-financeira de projetos, inovação, 
comércio exterior ou relações internacionais, em qualquer ente 
federativo da gestão pública, setor privado e instituições não 
governamentais. 

+10 
(por cada ano 

completo) 

100 

Total 100 

https://ruf.folha.uol.com.br/2019/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


